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LEI N» 5.413 -- DE 10 DE ABRIL DE 1968

Institui, em csráfer temporário, a licença extraordi-
nária, c dá outras providências.

f»"!**̂ »^̂

"W-AHí*:;,.:, V~";^r

0 Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta e eu sanciono a ..eguinte
Lei:

Art. "1° Até l? de junho de 3969
será permitido ao funcionário efetivo
do Serviço Civil do Poder Executivo
da uniãc e ao das Autarquias Fe-
derais, requerer, observado .-.> disposto
nesta lei:

a) licença extraordinária;
b) licença para tratar ds interes-

ses particulares, nas condi?ó3s pre-
vistas no art. 10.

1 l? Os dispositivos do presente
artigo são extensivos aos funcioná-
rios, pagos pela União, do Estado do
Acre e dos Territórios Federais.

§ 2? A faculdade poderá, igual-
mente, ser estendida a nervidor de
autarquia, sujeito ao regime da Jon-
solidação das Leis do Trabalho, desde
que estável.

Art. 29 A concessão de licença ex-
traordinária ficará subordinada ao
interesse do serviço, e deverá circuns-
crever-se aos cargos, funções setores
e locais de trabalho em que, a jjizo
do Poder Executivo, houver excesso
c 3 pessoal.

^ -t. 3' São condições para a con-
cessão de licença extraordinária:

l •— mínimo de 4 (quatro) anos de
efetivo serviço;

rT - desnecessidade de substitui-
ção.

Art. 4? A licença será concedida,
inicialmente, por prazo não inferior
a l (um) ano, nem superior a 3 (três)

anos, podendo ser prorrogado, por
períodos sucessivos, até completado o
total de 6 (seis) anos.

5 l9 Nos 3 (três) primeiros anos,
o funcionário perceberá vencimentos
proporcionais ao tempo da serviço,
acrescidos da gratificação de que
trata o art. 145, item JCI ao Esta-
tuto dos Funcionários Públicos Civis
da União, feitos os calculas =ubre o
vencimento do cargo efetivo, np. mes-
ma razãc que os proventos ae apo-
sentadoria.

s 2° A importância mensal -erce-
bida durante esse período não será
inferior a 50% (cinquenta por cento)
da soma de vencimento do cargo e
gratificação adicional por tíuipo de
serviço.

§ 3? Do quarto ao sexto ano de
licença, a importância mensal perce-
bida durante os 3 (três) ^amenos
anos será reduzida à metade.

§ 4" Na hipótese do § 2' do ri. l?,
os percentuais referidos nos parágra-
fos anteriores incidirão sobre o salá-
rio mensal do empregado t igual-
mente, sobre o décimo-teroeivo saiâ-
rio.

§ 5" É vedada, durante a licença, a
percepção de qualquer vantagem, ex-
ceto o salário-família e graiilicaçao
adicional por tempo de serviço, na
forma dos parágrafos antenoves.

Art. 5" Enquanto licenciado, o fun-
cionário só contará tempo para efeito
de aposentadoria.

Art. 69 É vedado ao funcionário
exercer, durante as licenças de que
trata esta Lei, função pública oe quai-
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quer natureza, ainda que sem inculo
empregaticio, sob pena de demissão,
ressalvadas a acumulação lícita de
cargos e a participação em oigão de
deliberação coletiva, qesde ^ue se
trate da situação já existente à data
da vigência desta Lei.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo aplica-se, igualmente, à pres-
tação de serviço aos órgãos cie Ad-
ministração indireta.

Art. 7' Decorrido o prim&iro ano
de licença, o funcionário poderá re-
nunciar a ela a qualquer momento,
caso em que comunicará ao órgão
competente, com antecedência mí-
nima de 90 (noventa) dias, sua m-
tençài de reassumir o car?;o.

Art. 8° Durante a licença, o fun-
cionário ou empregado continuará a
contribuir para o mesmo órrção p>'e-
videnciário de que for segurado, io.no
se estivesse em exercício.

Parágrafo único. Ao luncionârio
segurado do Instituto de Previdência
e Assistência aos Servidores ao Es-
tado (IPASE) ou do Serviço de \s-
sisténcia e Seguro Social dos Euu-
nomiários (SASSE), jue em >egiada
à licença pedir exoneração do cargo,
será garantida, para efeito de con-
cessai de benefícios pelo msiJtuio
Nacional de Previdência dociai
(INPS;, a contagem de tempo de s^i-
viço sob o regime de segurado tía-
quelas entidades, mediante a indeni-
zação desse tempo de servi;o previòta
na legislação da previdência social.

Art. 9? Para os efeitos ao arl. 228
da Lei n? 1.711, de 28 de roítubio de
1952, considerar-se-á 'jarac-.enzado o
abandono do cargo ou função juanjo
o servidor, dentro de 30 (trin:a) aias
do término da licença: ..

a) não pedir exoneração;
b> não reassumir;
c) não requerer licença para tra-

tar de assuntos particulares.
Art. 10. Fica ampliado para 10

(dez) anos, consecutivos vá não, jara
aqueles que o solicitarem até l? de
junho de 1969, o prazo máximo de

licença para tratar de interesses par-
ticulares, a que se refere j ail. 110
do Estatuto dos Funcionários Pubii-
cos Civis da União.

§ l? Desse total será úidiizido o
período de licença extraordinária que
o funcionário tiver gozado.

S 2' A concessão da licença inde-
penderá da exigência a jae .e refere
o art. 112 do Estatuto dos ruiicio-
nários Públicos Civis 1a união.

Art. 11. Os prazos a que ^e re-ts-
rem os arts. l? e 10 desta lê' yocií-
rão ser prorrogados por mais um
ano, mediante decreto do Presidente
da República.

Art. 12. Aos licenciados aos fcêi-
mos da presente lei não se f.piic<im,
durante o período de licença, ÕE> iuci-
sos VI e VII do art. 195 d* Lpi nú-
mero 1.711, de 28 de outui.ro UF, i352.

Art. 1.5. O Poder Executivo ex.oe-
dirá os atos necessários ao fiei cam-
primento desta lei.

Art. 14. Esta lei entrará evu vigijr
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 10 de abril de 1°63;
147° da Independência e 50? da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis António da Gama e ^uva
Augusto Hamann R adem a ice r

Grúnewald
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
António Delfim Netto
Mário Daviã Anãreazza
Raymunão Bruno Marussig
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Mareio de Souza e Mello
Leonel Miranda
José Costa Cavalcanti
Edmundo de Macedo Soares
Hélio Beltrão
Afonso A. Lima
Carlos F. de Simas

II

DECRETO N" 62.665 -- DE 8 DE MAIO DE 196S

Regulamenta a Lei ri> 5.413, de 10 de abril de 196S,
que institui, cm caváter temporário, a licença extruordi-
nana, e dá outras providências.

O Presidente da República,, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 83, item II, da Constituição, de-
creta:

Art. l? A licença extraordinária,
instituída pela Lei número 5.413, de
10 de abril de 1968, poderá ser con-
cedida aos seguintes servidores que a
requererem até l? de junho de 1969
e que satisfaçam a.s condições esti-
puladas neste decreto:

a) funcionários efetivos do Serviço
Civil d'o Poder Executivo da União;

b) funcionários efetivos das Autar-
quias Federais;

o funcionários efetivos dos Terri-
tórios Federais;

d) funcionários efetivos do Estado
do Acre pagos pela União;

e) empregados da União e de Au-
tarquias Federais sujeitos ao regime
da Consolidação d'as Leis do Traba-
lho, desde que estáveis.

5 l? Incluem-se nas alínea.s c, b, °
e os servidores da União e de Autar-
quias Federais a serviço de Sociedade
de Economia Mista, Empresa Pública
ou Fundação equiparada (artigo 4?. Si
2?, do Dscreto-lei número 200, de 25
fevereiro de 1967) .

§ 2° Não fará jus a esta licença o
servid'or que, na data da publicação
da Lei número 5.413, de 1968, estiver
em gozo de licsnça para. tratar de in-
teresses particulares concedida por
período superior a seis meses.

Art. 2? A concessão da licença ex-
traordinária a que se refere o artigo
anterior ficará subordinada ao .nte-
rêsse do serviço e deverá circunscre-
ver-se aos cargos, funções, setores e
locais ds trabalho em que houver ex-
cesso de pessoal, competindo aos Mi-
nistros de Estad'0 definir os cargos,
funções, classes e séries de classes
atingidos, inclusive em relação às Au-
tarquias.

§ l? A concessão da licença ficara
inicialmente circunscrita às unidades
administrativas da União e das Au-
tarquias Federais localizadas no Esta-
do da Guanabara, podendo, entre-
tanto, os Ministros de Estado estender
a medida a outros setores e locais de
trabalho, em atenção à existência de
pessoal excedente nas repartições dos
respectivos Ministérios e Autarquias
vinculadas.

§ 2v A licença não poderá ser con-
cedida a médicos, dentistas, pessoal
de enfermagem, engenheiros, econo-
mistas, estatísticos, datilógrafos e a
ocupantes de outros cargos ou séries
d'e classes de que careça a Adminis-
tração Federal, a juízo do Departa-
mento Administrativo do Pessoal Ci-
vil (DASP), observada a orientação
do Ministério do Planejamento e Co-
ordenação Geral.

§ 3? Na hipótese de existir, em de-
terminado setor, excedente naqueles
cargos ou séries de classes a que se
refere o parágrafo anterior, deve o
DASP ser imediatamente cientificado
do fato, para o fim a'e se promover a
necessária redistribuição do servidor.
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Art. 39 São, ainda, condições para
a concessão da licença extraordiná-
ria:

I — mínimo de quatro anos de efe-
tivo exercício; e

II — desnecessidade de substitui-
ção.

Art. 49 A licença extraordinária
será concedida, inicialmente, por pra-
zo não inferior a l (um) ano, nem
superior a 3 (três) anos, podendo ser
prorrogado, por períodos sucessivos,
até completado o total de 6 (seis)
anos.

§ l? Nos 3 (três) primeiros anos, o
funcionário perceberá vencimentos
proporcionais ao tempo de serviço,
acrescidos da gratificação de que tra-
ta o artigo 145, item XI, do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União, feitos os cálculos sobre o ven-

. cimento do cargo efetivo, na mesma
razão que os proventos de aposenta^
dona.

§ 2? A importância mensal perce-
bida durante esse período não será
inferior a 50% (cinquenta por cento)
d'a soma do vencimento do cargo e
gratificação adicional por tempo ae
serviço.

§ 39 Do quarto ao sexto ano de li-
cença, a importância mensal perce-
bida durante os 3 (três) primeiros
anos será reduzida à metade.

s 49 Na, hipótese da alínea e do
artigo l', o empregado perceberá'sa-
lário mensal proporcional ao tempo
ds serviço, na mesma razão que os
funcionários públicos.

§ 5? Na época própria, o empregado
estável licenciado perceberá o déci-
mo-terceiro salário em valor igual ao
resultante da aplicação do parágrafo
anterior.

§ 69 Em relação ao empregado está-
vel, serão observados o limite mínimo
referido no § 2.9 e a redução determi-
nada pelo § 3.9, aplicados sobre i sa-
lário mensal do empregado e, igual-
mente, sobre o décimo-terceiro sa-
lário.

§ 7.9 E' vedada, durante a licença, a
percepção de qualquer vantagem, ex-
ceto a gratificação adicional por tem-
po de serviço, na forma dos parágra-
fos anteriores e o salário-família.

§ 8? O início e o término da licença
deverão coincidir com o primeiro e
último dia. de um' mês.

Art. 5.9 Enquanto no gozo da licen-
ça extraordinária, o servidor só con-
tará tempo para efeito de aposenta-
doria.

Art. 6.° Decorrido o primeiro an^ ie
licença extraordinária, o servidor po-
derá renunciar a ela a qualquer mo-
mento, caso em que comunicará ao
órgão competente, com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias, sua in-
tenção de reassumir.

Art. 79 Durante a licença extraor-
dinária, o servidor continuará a con-
tribuir para o mesmo órgão previ-
denciário de que for segurado, man-
tido o valor da contribuição como se
estivesse em exercício.

•Parágrafo único. Ao segurado do
Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado (IPASE) ou
do Serviço de Assistência e Seguro
Social dos Economiários (SASSE)
que, em seguida à licença extraordi-
nária, pedir exoneração ou dispensa,
será garantida, para efeito de con-
csssão de benefícios pelo Instituto
Nacional de Previdércia Social (I. N.
P. S.), a contagem de tempo d. ser-
viço sob o regime de segurado aa-
quelas entidades, mediante a indeni-
zação desse tempo de serviço previs-
ta na legislação da previdência social.

Art. 8Q Para os efeitos do Estatuto
rios Funcionários Públicos Civis da
União e da Consolidação das Leis do
Trabalho, considerar-se-á caracteri-
zado o abandono do cargo, função ou
emorp^o quando o servidor, dentro de
30 (trinta) dias do término aã licen-
ça extraordinária.:

o) não reassumir;
b) não requerer licença para tratar

de assuntos particulares; e
c) não pedir exoneração ou dis-

pensa.
Art. 99 Fica ampliado para 1U cdez)

anos, consecutivos ou não, para aque-
les que o solicitarem até l" de junho
de 1969, o prazo máximo de llcenra
nara tratar de interesses particulares,
a que se refere o artigo 110 do Esta-
tuto dos Funcionários Públicos Civis
da União.

§ l? Desse total será deduzido o pe-
ríodo de licença extraordinária que o
funcionário tiver gozado.

5 2.9 A concessão da licença inde-
penderá da exigência a que se refere

o artigo 112 do Estatuto dos Funcio-
naras Públicos Civis da União, e será
processada segundo as normas atual-
msnte em vigor.

§ 39 Salvo manifestação em contrá-
rio, formulada por escrito pelo servi-
dor, fica ampliado para 10 (dez)
anos, o termo final das licenças pa.ra
t . a a m e m o de interesses particulares
que, concedidas por período igual ou
superior a um ano, estiverem em cur-
so na data de publicação deste de-
creto, podendo o servidor interromper
a i;cença no curso da ampliação, ob-
servada a legislação vigente.

A r t . 10. E' vedado ao servidor exer-
csr, durante as licenças de que trata
este decreto, função pública de qual-
quer natureza, ainda que sem vínculo
empregatício, sob pena de demissão,
ressalvadas a acumulação lícita de
cargos e a participação em órgão de
d Mineração coletiva, desde que se tra-
te de situação já existente à data da
vidência da Lei número 5.413, de 10 de
abril de 1968.

Parágrafo único. A proibição con-
tida neste artigo Inclui, igualmente, a
prestação de serviço a órgão da Ad-
ministração Indireta.

Art. 11. Os servidores licenciados
nos termos deste decreto poderão par-
ticipar da gerência ou administração
d" emorêsas, bem como exercer, em
sua plenitude, o comércio ou qual-
quer outra atividade de natureza pri-
vada.

Art. 12. A licença extraordinária
será requerida em reformulário pró-
prio, aprovado pelo Ministério do Pla-
nejamento e Coordenação Geral, e
concedida pelos Diretores e Chefes
dos competentes órgãos cie pessoal dos
Mistérios e dos órgãos diretamente
subordinados à Presidência da Repú-
blica e pelos dirigentes das entidades
da Administração Indireta, utilizada
a ; ' "-i-âo de competência, segundo
as peculiaridades de cada instituição
para assegurar rapidez na solução dos
pedidos.

Parágrafo único. Do formulário
constará declaração, subscrita por
duas chefias do servidor, de nível não
inferior a chefe de Seção ou equiva-

- . r i o qu.e não é necessária, a qual-
quer título, a substituição d'o reque-
rente.

A " f 13. Os órgãos de pessoal dos
Ministérios e das entidades da Admi-
nistração Indireta farão consignar

nos contracheques e nas folhas de pa-
gamento o desconto motivado pela ii-
cença extraordinária e comunica.rão,
até o quinto dia útil de cada mês, à
Inspetoria Geral de Finanças do res-
pectivo Ministério, o montante da
economia feita no mês anterior em
decorrência da mesma licença e da
concessão, no mesmo período, da li-
cença para tratar de interesses par-
ticulares .

Parágrafo único. As Inspetorias Ge-
rais de Finanças transmitirão essas
informações à Inspetoria Geral de
Finanças do Ministério da Fazenda e
à Secretaria-Geral do Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral,
para os efeitos do art. 49 d'o Decreto
n.9 62.316, de 23 de fevereiro de 1968.

Art. 14 Os órgãos de pessoal a que
se refere o artigo anterior remeterão
ao DASP, até o dia 15 de cada mês, a
relação das licenças extraordinárias e
para tratar de interesses particulares
concedidas no mês anterior, com in-
dicação do nome d'o servidor, cargo
ou função, órgão onde tinha exercício,
vencimento ou salário, tempo de ser-
viço, prazo da licença, importância
mensal a ser percebida durants a li-
cença e economia resultante.

Art. 15. Os casos omissos e as dú-
vidas suscitadas na execução deste
Reernlamento serão resolvidos pelo
DASP, observada a orientação do Mi-
nistério do Planejamento e Coorde-
nação Geral.

Art. 16. Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de maio de 1968;
147.9 da Independência e 80.? da
República.

A. COSTA E SILVA
Luís António da Gama e Silva
Augusto Hamann Rademaker Grií-

newald
Aurélio de Lyra Tavares
Mário Gribsow Alves Barbosa
António Delfim Netto
Mário David Andreazza
Raymunâo Bruno Marussig
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Sousa e Mello
Leonel Miranda
José Costa Cavalcanti
Edmundo de Macedo Soares
Hélio Beltrão
Affonso de A. Lima
Carlos F. de Simas.



NOTAS REMISSIVAS

DECRETO-LEI N.» 200 — DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece ãiretrizes
para a Reforma Administrativa

Art. 4.» A Administração Federal compreende:
§ 2.° Equiparam-se às Empresas Públicas, para os efeitos desta lei, as Fundações

instituídas em virtude de lei federal e de cujos recursos participe a União, quaisquer
que sejam suas finalidades.

LEI N." 1.711 — DE 28 DE OUTUBRO DE 1952
Dispõe sobre o Estatuto aos Funcionários Públicos Civis da União

Art. 110. Depois de dois anos de efetivo exercício, o funcionário poderá obter
licença sem vencimento ou remuneração, para tratar de interesses particulares.

Art. 112. Só poderá ser concedida nova licença depois de decorridos dois anos
da terminação da anterior.

Art. 145. Conceder-se-à gratificações:
II — Pelo exercício do magistério;
XI — Adicional por tempo de serviço.
Art. 195. Ao funcionário é proibido:
VI — Participar da gerência ou administração de empresa industrial ou comercial,

salvo quando se tratar de cargo público de magistério.
VII — Exercer comércio ou participar de sociedade comercial exceto como

acionista, cotista ou comanditârio.

DECRETO N." 62.316 — DE 23 DE FEVEREIRO DE 1968
Fixa normas para a execução financeira do Tesouro Nacional, no exercício

ãe 1968, cria fundo de contenção
Art. 4.» Será liberével a partir do segundo semestre, em função dos resultados

alcançados, a importância de NCr$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzeiros
novos) equivalente às economias decorrentes das medidas referidas nos arts. 6.°, 7."
e 8." e da aplicação do regime de licença extraordinária, com redução de venci-
mentos, aos servidores públicos, conforme projeto de lei submetido à consideração
do Congresso Nacional.
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